
2020180243320

1ª Via - CONTRATADO

INICIAL

BRUNO TELES NEVES
2014164940

2015105127

ENGENHEIRO CIVIL

ABBM BRAGA COMERCIO E SERVICOS LTDA ME
2016200070

NENHUMA

BRUNO TELES NEVES - 13988617741

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO - 32001836000105

R$218,54 R$218,5419/12/2018 28078570000359499

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 32001836000105
RUA CEL. FRANCISCO LIMONGI

S/N- CENTRO

SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO RJ 25780000

PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO1089/18

49 PROJETO
7 CALCULO
64 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
68 ESTRUTURA METALICA

1.539,19 m2 2

19/12/2018 19/01/2019

11/09/2018

R$ 30.000,00

-

RUA PROFESSORA MARIA EMILIA ESTEVES
S/N- CENTRO

SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO RJ 25780000

 Cláusula compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a 
 Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RJ, nos termos do respectivo regulamento por arbitragem que, 
 expressamente, as partes declaram concordar. 
 Acessibilidade:Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 
 2004, às atividades profissionais acima relacionadas.



2020180243320

2ª Via - CONTRATANTE

INICIAL

BRUNO TELES NEVES
2014164940

2015105127

ENGENHEIRO CIVIL

ABBM BRAGA COMERCIO E SERVICOS LTDA ME
2016200070

NENHUMA

BRUNO TELES NEVES - 13988617741

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO - 32001836000105

R$218,54 R$218,5419/12/2018 28078570000359499

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 32001836000105
RUA CEL. FRANCISCO LIMONGI

S/N- CENTRO

SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO RJ 25780000

PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO1089/18

49 PROJETO
7 CALCULO
64 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
68 ESTRUTURA METALICA

1.539,19 m2 2

19/12/2018 19/01/2019

11/09/2018

R$ 30.000,00

-

RUA PROFESSORA MARIA EMILIA ESTEVES
S/N- CENTRO

SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO RJ 25780000

 Cláusula compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a 
 Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RJ, nos termos do respectivo regulamento por arbitragem que, 
 expressamente, as partes declaram concordar. 
 Acessibilidade:Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 
 2004, às atividades profissionais acima relacionadas.


